
EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO,  DE OUTUBRO DE  - ANO CVIII - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profi ssão, por decisão sancionatória do órgão 
profi ssional competente, em decorrência de infração ético-profi ssional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão defi nitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
fi rma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do Capítulo 
5, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profi ssional conforme informado na Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de fi lho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
cc) Cópia da carteira de vacinação da COVID-19.

Salvador, 05 de outubro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-geral

ANEXO ÚNICO

Habilitado na avaliação curricular

COTA NEGROS

Técnico de Nível Superior /Jornalismo (código 010)

Ordem Inscrição Nome Data
Nascimento

Nota
Autoatri-
buida

Nota
Validada

Resultado

01 1018078 MARCUS VINICIUS CARNEIRO 06/05/1986 10 10 Habilitado(a)

Técnico de Nível Superior /Administração (código 013)

Ordem Inscrição Nome Data
Nascimento

Nota
Autoatri-
buida

Nota
Validada

Resultado

02 1017028 ALESSANDRA DE CARVALHO 
CERQUEIRA

04/09/1987 10 10 Habilitado(a)

<#E.G.B#845691#55#914550/>
<#E.G.B#845489#55#914331>
Resumo do Termo de Convênio nº 05/2023
Processo: 069.1479.2023.0001765-96. Partes: SUDESB e o CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL SUL - CDS DO TERRITÓRIO 
LITORAL SUL.  Objeto: apoio fi nanceiro para implantação de drenagem e desmonte de rochas 
na área do Estádio Municipal de Ubaitaba/BA, constando de movimentação de terra e sistema de 
drenagem, localizada na BR 101, KM 443, Município de Ubaitaba/BA. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 
305/ PAOE 7973/ Região Planejamento 5700/ Natureza Despesa 4.4.70.42/ Destinação Recurso 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 2.500.0.300.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 1.379.293,40 
(um milhão trezentos e setenta e nove mil duzentos e noventa e três reais e quarenta centavos). 
Vigência:  200 (duzentos) dias. Data: 05/10/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, 
Diretor Geral da SUDESB e Antônio Mário Damasceno, Representante Legal do CDS do 
Território Litoral Sul.
<#E.G.B#845489#55#914331/>
<#E.G.B#845638#55#914497>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 67/2023 ao Termo de Fomento nº 04/2023
Processo: Nº 069.1484.2023.0005068-71. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração no Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 04/2023, fi rmado 
com a Federação Bahiana de Canoagem - FEBAC: G. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - dia 
29/10/2023, 8ª Etapa Baiana de Canoagem Velocidade e Paracanoagem, em Itaetê-Bahia.
Salvador/Ba, 06 de outubro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB

<#E.G.B#845638#55#914497/>
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